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Aviso n.'lll2022

Medido 8 - lnvestimenlos no desenvolvimenlo dos zonqs floreslois e nq
melhorio do viobilidode dos florestos

Submedido 8.ó - Apoio o inveslimenlos em lecnologios floreslois e no
lronsformoçõo, mobilizoçõo e comerciolizoçõo de produlos floreslois

Porlorio n.'180/201ó, de 5 de moio, no redoçõo otuol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento ò Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimento dos
zonos florestois e no melhorio do viobilidode dos florestos, Submedido 8.ó - Apoio
o investimentos em tecnologios florestqis e no tronsformoçõo, mobilizoçõo e
comerciolizoçÕo de produtos florestois do Progromo de Desenvolvimento Rurol
poro o Regiõo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

t. Objetivos e prioridodes visodqs

A submedido 8.ó viso o seguinte:

o) Consolìdor e melhoror o multifuncionolidode do floresto no RAM,
promovendo o suo volorizoçõo económico, ombientol e sociol;

b) Promover o secfor florestol, pelo volorizoçÕo dos produtos florestois e
diversificoçõo dos otividodes nos exploroções;

c) Crior incentivos ò porticipoçÕo dos produtores florestois no processo de
tronsformoçõo e de comerciolizoçÕo dos produtos florestois produzidos
nos suos propriedodes;

d) Promover o modernizoçõo e copocitoçõo dos empresos do setor
florestol, reforçondo o suo orientoçÕo poro os mercodos locol, nqcionol
e internocionol;

e) Promover o competitividode dos fileiros estroiégicos, nomeodqmente
pelo introduçõo do inovoçõo;

f) Geror moior vqlor ocrescentodo qos produtos e serviços do floresÍo e
promover o suo reportíçõo oo longo do fileíro;

g) Promover o estobelecimento de procedimentos em moÌério de
seguronço olimentor;
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h) Contribuir poro melhoror os condições ombientois, de higiene, de

seguronço e de bem-estor onimol;

i) Contribuir poro o diversificoçÕo dos otividodes nos exploroções florestois

e poro o fixoçÕo de populoçõo em meio rurol;

j) Fomenïor o gestõo susïenïóvel dos florestos e espoços ogroflorestois.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o territorio do RegiÕo Autónomo do Modeiro

3. Nolurezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por deientores de terros prìvodos, ou

responsóveis, otrovés de controto ou instrumento equivolente, pelo gestõo de

espoços florestois ou ogroflorestois privodos. municipois ou comunitÓrios e

entidodes públicos responsóveis pelo gestÕo de espoços floresiois ou boldios;

empresos de prestoçõo de serviços florestois; ogrupqmenios de produtores

florestois {ossocioções. cooperotivos); PME ou microempresos que têm por

otividode económico principol o exploroçÕo ou o tronsformoçõo de produtos
at - -- -t-.:-iloÍe5tut5.

4. Tipologio dos inlervenções o opoior

A submedido obronge os seguintes tipologios:

o) Atividode em espoço florestol:

i. ReconversÕo de povoomentos em subproduçõo/benefìcioçÕo
dos superfícies f lorestqis;

ii. lnstoloçÕo/beneficioçõodeviveirosflorestois (unidode integronte

do exploroçÕo florestol) ;

iii. Outros otividodes.

b) Uso Atividodes nos empresos do setor

tronsformoçõo industriol/pequeno escolo) :

i. Crioçõo/modernizoçõodeempresos;
ii. Moquinorio e equipomentos de opoio.

florestol (onteriores ò

c) Eloboroçõo do Plono de GestÕo Florestol (PGF) ou de instrumento

equivolente.

5. Doloçõo orçomenlol

A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso é de 1.400.000.00€ de Fundo de
RecuperoçÕo (Fundos EURI).
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6. Limites ò opresentoçõo de condidoturos

o) No Ômbito do regime de opoio previsto nesto portorio, os beneficiórios nÕo
podem opresentor mois do que umo condidoturo poro o mesmo óreo de
intervençÕo;

b) O opoio totol (despeso público) correspondenÌe oo volor toïol de
invesiimenïo proposto do condidoturo, nÕo deveró ser superior o dotoçÕo
orçomentol do oviso.

7. Critérios de elegibilidode

Os condidoïos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condiçÕes descriïos nos ortigos ó.o e I l.o dos Poriorios suprocitodos.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveìs sÕo os indicodos no Anexo lV dos Portorios
suprocitodos.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subsídio nÕo reembolsóvel sobre os
despesos elegíveis em funçÕo do tipo de beneficiório. Os níveìs de opoio o
conceder encontrom-se referidos no Anexo V dos Portorios suprociïodos.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o e ILo
dos Portorios suprociïodos sÕo sujeitos ò oplicoçÕo dos criïérios de seleçõo.
considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo ponïuoçÕo finol iguol ou
superíor o 50 pontos.

c

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50

e fomento da biodiversidade
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Natureza do proieto
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lnvestimentos em SÌlviculturo 20
P tos ue corres ndom ò instolo o de umo novo unidode ì5
Outros 0
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Plojeto de invesÌimento com espécies indígenos folhosos 12

ProjeÌo com contributo poro o conservoçÕo e fomento do
biodiversidode

r0

eto de investimento com folhosos 8

Pro eto de invesÌimenïo com outros espécies
Pro eto de investimenïo com écies sem interesse floresïol

Poro efeilos de seleçõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que

obÌenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

. Fotores de desempoÌe

I - Pontuoçõo no crÌtério "Noturezo do projeÌo"

2 - Pontuoçõo no critério "Tipo de óreos".

1 t. Prozo de opresentoçõo dos condidoturos

A submissÕo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dìo 2l de morço e os

ló:30 do dio 4 de obril de 2022.

12. Formo de opresenloçõo dos condidofuros

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulório

próprio junto do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Orientoçõo Técnico

Específico n.o ll /2016.

Funchol, l8 de mqrço de 2022
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Tipo de áreas
25Povoomentos florestois ou unidodes suboproveitodos
0OuÌros óreos

Número de postos de trabalho criados
20Mois de 2
t5ATé 2
0Zero

Localização
l5Pro eÌos locolizodos no o rurol
0Proietos locolizodos no espoco nÕo rurql
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